
CARGO: ENGENHEIRO FLORESTAL 

NÍVEL: SUPERIOR 

(CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - 16 à 30) 

Nº QUESTÃO DECISÃO JUSTIFICATIVA 

16 NEGADO A questão utiliza a Resolução como referência, porém busca 

avaliar o conhecimento técnico do Engenheiro Florestal em 

regeneração natural da Floresta Atlântica, e as famílias botânicas 

que ocorrem nestas situações. 

17 NEGADO A questão cita uma família botânica de grande importância 

econômica na Floresta Atlântica, na região sul, o conhecimento 

das suas espécies por parte de um engenheiro florestal pode ser 

aplicado nos seguintes itens do edital: 

Ecologia geral; Silvicultura e Economia Rural. 

20 NEGADO "As práticas conservacionistas são tecnologias utilizadas no 

controle da erosão que visam reduzir e/ou impedir o impacto 

direto das gotas da chuva sobre a superfície do solo, melhorar a 

fertilidade do solo e aumentar a infiltração da água da chuva." 

Oliveira A.H. et alli. 

Diante do conceito acima o uso do fogo, que vai resultar na 

exposição do solo ao impacto das gotas da chuva não pode ser 

considerado prática conservacionista. 

21 NEGADO     O Zoneamento agrecológico e socioeconômico do Estado de 

Santa Catarina, elaborado pela EPAGRI, indica na tabela de 

recomendações para plantio, que as regiões:  

1A – Litoral Norte, Vales dos Rios Itajaí e Tijucas 

1B – Litoral de Florianópolis e Laguna 

2B – Carbonífera, Extremo Sul e Colonial Serrana 

    Que contemplam a faixa litorânea e o baixo vale do Itajaí, são 

preferenciais para a espécie Pinus caribaea var. hondurensis, que 

tem sua origem na América Central. 

23 NEGADO O Zoneamento agrecológico e socioeconômico do Estado de 

Santa Catarina, elaborado pela EPAGRI, indica na tabela de 

recomendações para plantio, que a espécie Eucalyptus 

benthamii, não é recomendada nas regiões:  

1A – Litoral Norte, Vales dos Rios Itajaí e Tijucas 

1B – Litoral de Florianópolis e Laguna 

2B – Carbonífera, Extremo Sul e Colonial Serrana 

  

      Quanto ao Eucalyptus robusta, as mesmas áreas são indicadas 

como preferenciais. 

 

 

OBS: Conforme consta do Edital do Concurso: 6.2.7- Em nenhuma hipótese serão aceitos 
pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, contra resultado final 

definitivo nas demais fases. 



Informamos também que as respostas aos recursos foram apresentadas pelos profissionais 

elaboradores das provas supervisionado pela equipe técnica da Intelectus e pela Comissão 

Interna da Prefeitura designada pelo Decreto 1301/2010.  

 


